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EDITAL DE PREGÃO Nº 06/2026 

 

MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ARTESANATO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDELÁRIA, no uso de suas atribuições, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 

Pregão, na forma eletrônica, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 

ARTESANATO. Processando-se esta licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 1.896, de 17 de fevereiro de 2025 e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizada no seguinte endereço eletrônico: 

https://bnc.org.br/, no dia 06 de abril de 2026, às 09h, podendo as propostas e os 

documentos ser enviados até às 08h e 59min, sendo que todas as referências de tempo 

observam o horário de Brasília/DF. 

 

Recomenda-se a leitura integral e acurada deste Edital, pois a apresentação de proposta 

implica aceitação tácita dos seus termos, tendo em vista a decadência do direito de 

impugnação, não cabendo à licitante alegação de desconhecimento das normas que 

regem o presente certame e a contratação. 

 

 

1. OBJETO 

https://bnc.org.br/
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1.1. Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de materiais de expediente e artesanato, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. Todos os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da 

ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto 

Nacional de Metrologia, da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do 

Ministério da Saúde e de outras normas regulamentadoras e regramentos aplicáveis aos 

objetos, em vigor (quando aplicável). 

 

1.3. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no respectivo 

empenho (ou instrumento equivalente) que só será emitido dentro do prazo de validade 

do registro de preços correspondente. 

 

1.4. A proposta selecionada fica à disposição da Administração que, se e quando desejar 

adquirir valer-se-á dos preços registrados, tantas vezes quanto desejar (dentro dos 

limites estabelecidos neste Edital). Portanto, fica ressalvado, desde já, que a 

Administração não está obrigada a contratar e adquirir os produtos licitados e 

registrados. 

 

1.5. Não poderá ser ofertada proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto em 

edital. 

 

2. PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste Edital e seus anexos. 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
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provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

2.5. Esta licitação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
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2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

2.11. O disposto nos itens 22.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

2.14. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do Parágrafo Único do Art. 

48 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

3. CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 

dispor de login e senha pessoal intransferíveis, obtidas na Bolsa Nacional de Compras 

pelo site https://bnc.org.br/. 

 

3.2. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão, salvo 

quando cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Prefeitura 

Municipal de Candelária, devidamente justificada. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

3.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 

assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação.  

 

3.5. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

 

https://bnc.org.br/
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3.5.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

3.5.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

3.5.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso; 

 

3.5.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 

 

3.5.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS, DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá às fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
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simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no item 6 deste Edital. 

  

4.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais, que: 

 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e) Cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa 

física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 

da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

f) No ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte ainda não celebrou a ata de registro de preços e/ou contratos com a 

Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.5. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à 

habilitação, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 

o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

4.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

5. PROPOSTA 

 

5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 

da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

 

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a 

indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais 

dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, 

englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes 

para o cumprimento das obrigações assumidas. 

 

5.2.1. No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única 

marca para o item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas 

diversas”, ou quaisquer outras. 

 

5.2.2. No campo “FABRICANTE” da proposta eletrônica, deverá ser especificado um 

único fabricante para o item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, 

“fabricantes diversos”, ou quaisquer outras. 
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5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.4. Será desclassificada a proposta que não atender as exigências deste edital, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

 

5.5. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre 

ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que 

possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 

5.6. Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração 

poderá, excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, 

indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante existente 

procedimento de padronização. 

 

6. GARANTIA DA PROPOSTA 

 

6.1. Não será exigido garantia da proposta. 

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

 

a) Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) emitida 

através do link: https://certidoes.cgu.gov.br/ . 

 

b) Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) em nome de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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c) Declaração de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, 

produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de 

consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 

42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

d) Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação, a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte ainda não celebrou a ata de registro 

de preços e/ou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

 

7.1.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
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b)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado e/ou do Município 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e 

compatível com o objeto contratual; 

 

c) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão 

Conjunta Negativa); 

 

d)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante; 

 

e)  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante; 

 

f)  Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

 

g)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943.  

 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a 

apresentação do documento. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, terá início à sessão pública do pregão 

eletrônico com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a 

avaliar a aceitabilidade das propostas e dando procedimento à abertura da sessão. 

 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 
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9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

 

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 

não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

 

9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro.  

 

9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

 

9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

9.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1%, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 

cobrir a melhor oferta. 
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9.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado; 

 

9.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

9.9. A critério do pregoeiro poderá ser aberta a disputa de vários itens, de forma 

simultânea. 

10. MODO DE DISPUTA 

 

10.1. O procedimento seguirá o modo de disputa adotado. 

 

10.2. Caso seja adotado o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9. 

 

10.2.1. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

10.2.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

10.2.3. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

 

10.2.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
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equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

 

10.2.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 

10.3. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

 

10.3.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

10.3.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

10.3.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

10.3.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

10.3.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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10.4. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

 

10.4.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 

10.4.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

10.4.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

10.4.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

 

10.4.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

 

10.4.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   
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10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

10.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

10.8. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

10.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

24 horas após a comunicação do fato aos participantes, no chat da sessão pública, no 

sítio eletrônico https://bnc.org.br/. 

 

10.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias. 

 

11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

https://bnc.org.br/
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a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora 

do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

 

11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

 

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 
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c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

11.4. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo de 2 

horas, conforme item 4.5 deste edital. 

 

12.2.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

sistema eletrônico e deverá: 

 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

b) Conter a razão social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail e, ainda, a indicação 

do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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12.2.2. A não apresentação da proposta readequada ao último lance ofertado 

acarretará na desclassificação do licitante no referido item, sujeito às sanções 

previstas no item 20 deste edital. 

 

12.2.3. A proposta de preços atualizada e os documentos complementares deverão estar 

no formato PDF.  

 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

 

12.3.1. Será desclassificada a proposta do item que o preço final seja superior ao valor 

máximo contido no Termo de Referência. 

 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 

13.1. Encerrada a etapa de propostas, o licitante melhor classificado enviará a 

documentação de habilitação no prazo de 2 horas. 

 

13.1.1 O prazo acima estipulado poderá ser prorrogado por igual período, contado da 

solicitação do licitante ao pregoeiro. 

 

13.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame;  
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b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas 

 

13.3. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

13.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia com declaração de autenticidade feita por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal em conformidade com seu artigo 12 e assemelhado ao 

artigo 425, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

13.5. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida nas alíneas “e” e “f” do item 4.4 deste Edital e que possua alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 

(cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada 

e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

13.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital. 

 

13.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13.7.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 
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14. RECURSO 

 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

14.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 
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14.7. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

 

14.8. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou 

para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 



 
 
 
 

Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Candelária 

 

Avenida Pereira Rego, nº 1665 
Centro, Candelária/RS 
CEP: 96930-000 
Telefone: (51) 3743-8100  

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão licitante. 

 

16.7. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no respectivo empenho 

(ou instrumento equivalente) que só será emitido dentro do prazo de validade do 

registro de preço correspondente. 
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16.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

16.9. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

data da assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

16.10. A fiscalização da ata de registro de preços será de responsabilidade dos 

servidores Cesar Weiss e Fagner Schultz que deverão, anotando em registro próprio, as 

falhas detectadas e comunicar ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas por parte da contratada.  

 

17. DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

 

17.1. Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. 

 

17.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento 

do fiscal com base na documentação apresentada pela contratada, sob pena de 

indeferimento do pedido. 

 

17.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 15 

(quinze) dias. 

 

17.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, 

deverá ser feito de forma concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação 

de que os preços registrados pelas outras empresas na ata, momento em que deverá ser 

demonstrada a vantajosidade pela Administração, em que conceder os novos valores à 

contratada.  
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17.5. No caso de o preço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será negada a 

revisão e reclassificada a ata de registro de preços.   

 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

18.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após a entrega total dos itens 

constantes na nota de empenho, contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme item 18.3 deste edital e recebimento total dos produtos e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

 

18.1.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

18.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

18.1.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

18.1.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

18.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

18.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato (caso houver);  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

18.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará parada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

 

18.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

 

18.6.  Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

 

19. ENTREGA DO OBJETO 

 

19.1. A entrega deverá ser feita em até no máximo 10 (dez) dias após a emissão da nota 

de empenho, podendo ser prorrogado mediante justificativa por parte da 

contratada, e autorização por parte do Município. Tal solicitação deverá ser realizada 

através do e-mail sito almoxarifado@candelaria.rs.gov.br. 

 

19.1.1. A nota de empenho, será encaminhada através do Almoxarifado Central, via e-

mail: almoxarifado@candelaria.rs.gov.br. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
mailto:almoxarifado@candelaria.rs.gov.br
mailto:almoxarifado@candelaria.rs.gov.br
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19.2. Os materiais deverão ser entregues no Setor do Almoxarifado Central, sito Rua 

Thompson Flores, nº 284, bairro Centro, Candelária/RS, das 8h às 11h30min e das 

13h30min às 17hs, de segunda à sexta-feira. 

 

19.3. Além da entrega no local designado pelo Município, deverá a Contratada também 

descarregar e armazenar os materiais, comprometendo-se, ainda, integralmente com 

eventuais danos causados aos mesmos. 

 

19.4. Toda entrega fora do local ou fora das especificações estabelecidas fará com que a 

contratada seja notificada, a qual ficará obrigada a recolher e substituir os mesmos, o 

que deverá fazer imediatamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal 

recolhimento e substituição, sendo aplicadas as penalidades quando for o caso. 

 

19.5. Se o objeto estiver de acordo com Edital e seus anexos, serão recebidos: 

 

19.5.1 Provisoriamente, no ato da entrega dos materiais, ficando a cargo do Setor do 

Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Candelária, pela fiscalização da 

contratação, a expedição do Termo de Recebimento Provisório e/ou carimbo de 

recebimento, face à necessidade de verificação das quantidades e especificações do 

objeto. 

 

19.5.2. Definitivamente, no prazo máximo de 10 dias após o recebimento provisório, 

ficando a cargo da fiscalização do Setor de Almoxarifado da Prefeitura Municipal de 

Candelária a emissão do Termo de Recebimento Definitivo e/ou aposição do carimbo de 

certificação / aceitação do objeto na Nota Fiscal / Fatura, bem como a designação da 

nota fiscal ao Setor de Pagamentos da Prefeitura Municipal. 

 

19.6.  O objeto deverá ter garantia contra defeitos de fabricação, a contar da data de 

expedição do Termo de Recebimento Definitivo e/ou carimbo de certificação /aceitação 

do objeto na Fatura. 
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19.7.  Durante a execução do Contrato / Nota de Empenho, a Contratada deverá manter 

as mesmas condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pelo Município 

dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 

decorrentes da licitação. 

 

19.8. O fornecedor deve entregar a quantidade dos itens discriminados no 

empenho, e que a Prefeitura Municipal não é obrigada a adquirir a quantidade em 

fardos fechados.   

 

19.9. Todos os itens deverão ser de boa qualidade, observando a validade, e as normas 

técnicas exigíveis. 

 

19.10. Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou do termo de 

referência, ou ainda em desacordo ao contrato, caso celebrado, deverão ser rejeitados 

pela Administração, em observância ao art. 140, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, e retirados 

nos seguintes prazos: 

 

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 

b) em até 5 dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a 

constatação de irregularidade seja posterior à entrega. 

 

19.11. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu 

objeto. 

 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

20.1 deste edital as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta 

por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

20.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

 

20.5. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  

 

20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

20.7. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

 

20.8. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

 

20.9. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

 

20.10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
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apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

 

20.11. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

20.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções. 

 

20.13. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste item. 

 

20.14. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.1 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos 

de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis 
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anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

de formulário eletrônico na Bolsa Nacional de Compras. 

 

21.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e pedidos de 

impugnações, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

  

21.2.1. As respectivas respostas serão divulgadas pelo Pregoeiro no site 

https://bnc.org.br/. 

 

21.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.  

 

21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

21.5. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame.  

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

https://bnc.org.br/
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22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

 

22.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Compras 

Públicas, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://candelaria.atende.net/cidadao. 

 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 ANEXO I – Termo de referência; 

  Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 

 ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços. 

 

https://candelaria.atende.net/cidadao
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22.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Candelária – RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

Candelária, 12 de março de 2026. 

 

 

 

 

NESTOR RUBEM ELLWANGER              JORGE LUIZ MALLMANN 

Prefeito Municipal                                                Secretária Municipal da Administração 

 

 

Este Edital de Pregão nº 06/2026 foi revisado pela PGM em 12 de março de 2026 e está 

de acordo com a legislação, ressalvado quanto ao objeto, uma vez que este exame 

desborda da análise jurídica. 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO Nº 06/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1.  O presente termo tem por objeto quantificar, especificar e definir algumas 

condições para o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 

expediente e artesanato, conforme a seguir especificado: 

 

Item Unidade Produto Quant. Preço Total Item 

1 UNIDADE 
MEIA PÉROLA (5OOGR), 4MM, 

BRANCO. 500 120,60 60.300,00 

2 UNIDADE 
MEIA PEROLA   6 MM NA COR 

BRANCA (500G) 500 109,40 54.700,00 

3 UNIDADE 
MEIA PEROLA   6 MM NA COR 

ROSA (500G) 500 102,00 51.000,00 

4 UNIDADE 
MEIA PEROLA   6 MM NA COR 

AZUL (500G) 500 95,66 47.830,00 

5 UNIDADE 
MEIA PEROLA   8 MM NA COR 

VERMELHO (500G) 300 106,20 31.860,00 

6 UNIDADE 
MEIA PEROLA   8 MM NA COR 

AMARELO (500G) 300 102,45 30.735,00 

7 UNIDADE 

COLA ARTESANATO, 

ADESIVO A BASE DE PVA, 

RAPIDA ADEREÊNCIA  17G 
500 10,40 5.200,00 

8 UNIDADE 

TASSEL 8CM COM FIO 

ACETINADO, COR BEGE 500 1,38 690,00 
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9 METRO 

TECIDO TRICOLINE 100% 

ALGODÃO PARA PATCHURK, 

ESTAMPAS PEQUENAS. 
500 47,81 23.905,00 

10 UNIDADE 
LINHA NYLON 0.40MM, ROLO 

100 MTS 30 16,28 488,40 

11 UNIDADE PALAVRA FE MDF, 6CM/8CM. 500 8,12 4.060,00 

12 UNIDADE 
MANDALA PEQUENA MDF, 

CRU. 500 8,43 4.215,00 

13 UNIDADE 
COLA GLITTER ESCOLAR, 

23G. 
400 8,42 3.368,00 

14 UNIDADE 
PALITO PEGA STRASS E 

PÉROLA, PONTA DE CERA. 
500 2,53 1.265,00 

15 METRO TECIDO DE PATCHWORK 500 49,83 24.915,00 

16 UNIDADE 
FOLHA DE EVA 60X40 C/ 

GLITTER (CORES VARIADAS). 500 12,89 6.445,00 

17 UNIDADE 
BARBANTE DE SISAL, 2MM, 

90M. 50 24,75 1.237,50 

18 UNIDADE 

GUARDANAPO PARA 

DECOUPAGE (ESTAMPAS 

PEQUENAS), TAM. 

APROXIMADO 33X33CM, 

100 5,25 525,00 

19 UNIDADE 
REFIL COLA QUENTE 

GROSSO. 
500 3,77 1.885,00 

20 UNIDADE 

TINTA PVA PARA 

ARTESANATO, 37ML, CORES 

VARIADAS. 
80 10,88 870,40 

21 UNIDADE 
PÉROLA INTEIRA (500GR), 

ROSA, 8MM. 50 104,90 5.245,00 

22 UNIDADE 
PÉROLA INTEIRA  6MM 

BRANCA (500 G) 50 100,90 5.045,00 

23 METRO 
ALJOFRE EM METRO MEIA 

PÉROLA, PÉROLA, 6MM. 50 4,40 220,00 

24 UNIDADE 

MANDALA PARA BORDAR 

PEQUENA 500 8,35 4.175,00 
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25 UNIDADE 
POMBA DE GESSO 

(PEQUENA). 
500 6,95 3.475,00 

26 UNIDADE 

AGENDA EXECUTIVA, CAPA 

DURA, 1 PAGINA POR DIA DO 

ANO, (ANO A DEFINIR) 
200 26,18 5.236,00 

27 UNIDADE 

AGENDA TELEFÔNICA DE 

MESA, COM CAPA DURA, 

ACABAMENTO TIPO 

FICHÁRIO, DIMENSOES 

APROXIMADAS 15 CM X 22 

CM COM NO MINÍMO, 39/40 

FOLHAS INTERNAS. 

50 47,10 2.355,00 

28 UNIDADE 

ALFINETE DE CABEÇA 

EXTRA FINO Nº 29 DE AÇO 

NIQUELADO PESO LÍQ. 50G 
200 6,61 1.322,00 

29 CAIXA 

ALFINETE COM CABEÇA 

COLORIDA DE PLÁSTICO 

PARA MAPA, Nº 05, EMB. 

COM 50 UN 

200 2,58 516,00 

30 UNIDADE 

ALMOFADA PARA CARIMBO 

PRETA TAMANHO 

APROXIMADO DE 

11CMX7,5CM 

100 6,82 682,00 

31 UNIDADE 

APAGADOR SIMPLES DE 

MADEIRA PARA QUADRO 

NEGRO 
100 3,63 363,00 

32 UNIDADE 

APAGADOR PARA QUADRO 

BRANCO (ESCRITO A 

CANETA) 

100 5,41 541,00 

33 UNIDADE 

APONTADOR PLÁSTICO TAM. 

APROXIMADO DE 1,5CM X 

2,5CM. 
500 0,50 250,00 

34 UNIDADE 

APONTADOR SIMPLES COM 

LIXEIRA COM NO MINIMO 

5CM 
500 1,06 530,00 

35 UNIDADE 
APONTADOR MÉDIO 

METÁLICO, 500 1,37 685,00 

36 UNIDADE 
ATILHO/ELASTICO AMARELO 

PCT 1KG 
150 23,03 3.454,50 
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37 UNIDADE 
BALÃO LISO Nº 07 AMARELO 

PCT 50 UNIDADES 140 8,07 1.129,80 

38 UNIDADE 
BALÃO LISO Nº 07 ROSA PCT 

50 UNIDADES 
140 7,65 1.071,00 

39 PACOTE 
BALÃO LISO Nº 07 AZUL PCT 

50 UNIDADES 140 8,41 1.177,40 

40 PACOTE 

BALÃO LISO Nº 07 

VERMELHO PCT 50 

UNIDADES 

140 7,36 1.030,40 

41 PACOTE 
BALÃO LISO Nº 07 VERDE 

PCT 50 UNIDADES 140 7,84 1.097,60 

42 UNIDADE 
BALÇAO LISO N° 07 LILÁS 

PCT 50 UNIDADES. 140 9,80 1.372,00 

43 UNIDADE 
BASTÃO DE COLA QUENTE 

TRANSPARENTE FINO 1000 0,70 700,00 

44 UNIDADE 
BASTÃO DE COLA QUENTE 

TRANSPARENTE GROSSO. 1000 1,46 1.460,00 

45 UNIDADE 

BOBINA PAPEL KRAFT 

LARGURA 80CM X 

APROXIMADAMENTE 80GR 

200 METROS 

120 165,87 19.904,40 

46 UNIDADE 
BOBINA TERMICA MEDIDA 

79MM X 40M 
500 4,34 2.170,00 

47 UNIDADE 
BORRACHA BRANCA 

TAMANHO N° 40 1000 0,66 660,00 

48 UNIDADE 
BORRACHA BRANCA 

TAMANHO N°60 
1000 0,62 620,00 

49 UNIDADE BATERIA ALCALINA - 9V 200 7,97 1.594,00 

50 UNIDADE 
BOLA FUTEBOL DE COURO 

COSTURADA 
400 26,95 10.780,00 

51 UNIDADE 
BOLA DE VOLEI SINTETICO 

COSTURADA 400 33,69 13.476,00 

52 UNIDADE 

CADERNO BROCHURA 48FLS 

TAM. APROXIMADO 

14,4X20,2CM 
400 2,82 1.128,00 
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53 UNIDADE 

CADERNO DE ESPIRAL COM 

96 FOLHAS, CAPA DURA, 

FORMATO 139MM X 200MM 
400 5,67 2.268,00 

54 UNIDADE 

CADERNO DE ESPIRAL COM 

96 FOLHAS, CAPA DURA, 

FORMATO 200MMX275MM 
200 8,63 1.726,00 

55 UNIDADE 

CADERNO LIVRO PONTO 

CAPA E CONTRACAPA DE NO 

MINIMOPAPELAO 697G/M2 

REVESTIDO POR PAPEL OFF-

SET 120G/M2, FOLHAS 

INTERNAS PAPEL OFF-SET 

63G/M2 COM FOLHAS 

NUMERADAS, 100 FOLHAS 

100 25,77 2.577,00 

56 UNIDADE 

CADERNO LIVRO PONTO 

CAPA E CONTRACAPA DE NO 

MÍNIMO PAPELÃO 697G/M2 

REVESTIDO POR PAPEL OFF-

SET 120G/M2, FOLHAS 

INTERNAS PAPEL OFF-SET 63 

G/M2 COM FOLHAS 

NUMERADAS, 50 FOLHAS 

100 13,43 1.343,00 

57 UNIDADE 

CADERNO LIVRO ATA, 

CAPA/CONTRACAPA DE 

PAPELÃO 700G, REVESTIDO 

DE PAPEL 90G 

PLASTIFICADO, DURA, 

FOLHAS INTERNAS DE PAPEL 

OFF-SET 56G NUMERADAS, 

100 FOLHAS. 

200 12,92 2.584,00 

58 UNIDADE 

CAIXA ARQUIVO MORTO 

PAPELÃO GRANDE TAM 

APROX 18,5X40X30CM 
1000 5,39 5.390,00 

59 UNIDADE 

CAIXA ARQUIVO MORTO 

PAPELÃO PEQUENO TAM 

APROX 13X25X35CM 
800 3,48 2.784,00 

60 UNIDADE 

CAIXA PARA ARQUIVO 

MORTO EM PLÁSTICO AZUL 800 6,81 5.448,00 
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61 UNIDADE 

CALCULADORA DE MESA 

COM 12 DÍGITOS, 

ALIMENTAÇÃO SOLAR OU A 

BATERIA, TAMANHO 

MÍNIMO 19CMX14CM 

200 14,74 2.948,00 

62 UNIDADE CANETA CORRETIVA 8ML 250 4,15 1.037,50 

63 UNIDADE 
CAIXA ORGANIZADORA 

PLÁSTICA GRANDE CAP. 40 L 120 42,42 5.090,40 

64 UNIDADE 
CAIXA ORGANIZADORA 

PLÁSTICA MÉDIA CAP. 30 L 120 34,99 4.198,80 

65 UNIDADE 

CAIXA ORGANIZADORA 

PLÁSTICA PEQUENA CAP 

MINÍMA 12 LTS 
120 19,83 2.379,60 

66 UNIDADE 
CANETA PARA TECIDO 

PRETA 
200 7,28 1.456,00 

67 CAIXA 

CANETA ESFEROGRÁFICA 

NA COR AZUL, COM AS SEG. 

CARACTERÍSTICAS: CORPO 

HEXAGONAL E 

TRANSPARENTE COM FURO 

NA LATERAL, TINTA DE 

ALTA QUALIDADE QUE SECA 

RAPIDAMENTE, 

DURABILIDADE: ESCREVE 

ATÉ 2 KM, ESCRITA MACIA, 

PONTA MÉDIA DE 1MM, 

LARGURA DA LINHA 0,4MM, 

TAMPA E PLUG DA MESMA 

COR DA TINTA, TAMPA 

VENTILADA EM 

CONFORMIDADE COM 

PADRÃO ISSO, BOLA DE 

TUNGSTÊNIO, ESCRITA 

PERFEITA E MUITO 

RESISTENTE CX COM 50 

UNIDADES 

200 28,38 5.676,00 

68 CAIXA 

CANETA ESFEROGRÁFICA 

ESCRITA MÉDIA PRETA COM 

AS SEGUINTES 
200 37,73 7.546,00 
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CARACTERÍSTICAS: CORPO 

HEXAGONAL E 

TRANSPARENTE COM FURO 

NA LATERAL, TINTA DE 

ALTA QUALIDADE QUE SECA 

RAPIDAMENTE, 

DURABILIDADE: ESCREVE 

ATÉ 2 KM, ESCRITA MACIA, 

PONTA MÉDIA DE 1MM, 

LARGURA DA LINHA 0,4MM, 

TAMPA E PLUG DA MESMA 

COR DA TINTA, TAMPA 

VENTILADA EM 

CONFORMIDADE COM 

PADRÃO ISSO, BOLA DE 

TUNGSTÊNIO, ESCRITA 

PERFEITA E MUITO 

RESISTENTE CX COM 50 

UNIDADES 

69 CAIXA 

CANETA ESFEROGRÁFICA 

ESCRITA MÉDIA VERMELHA 

COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: CORPO 

HEXAGONAL E 

TRANSPARENTE COM FURO 

NA LATERAL, TINTA DE 

ALTA QUALIDADE QUE SECA 

RAPIDAMENTE, 

DURABILIDADE: ESCREVE 

ATÉ 2 KM, ESCRITA MACIA, 

PONTA MÉDIA DE 1MM, 

LARGURA DA LINHA 0,4MM, 

TAMPA E PLUG DA MESMA 

COR DA TINTA, TAMPA 

VENTILADA EM 

CONFORMIDADE COM 

PADRÃO ISSO, BOLA DE 

TUNGSTÊNIO, ESCRITA 

PERFEITA E MUITO 

RESISTENTE CX COM 50 

UNIDADES 

200 36,70 7.340,00 
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70 UNIDADE 
CANETA MARCA TEXTO 

(TINTA AMARELA) 1000 1,50 1.500,00 

71 UNIDADE 
CANETA MARCA TEXTO 

(TINTA VERDE) 1000 1,38 1.380,00 

72 UNIDADE 
CANETA MARCA TEXTO 

(TINTA AZUL) UN 1000 1,24 1.240,00 

73 UNIDADE 
CANETA MARCA TEXTO 

(TINTA ROSA) UN 
1000 1,44 1.440,00 

74 UNIDADE 
CANETA PARA CD/DVD 

PONTA MÉDIA PRETA 500 2,56 1.280,00 

75 UNIDADE 
CANETA PARA CD/DVD 

PONTA MÉDIA VERMELHA 250 2,62 655,00 

76 UNIDADE 
CANETA PERMANENTE NA 

COR PRETA, PONTA FINA 250 1,53 382,50 

77 UNIDADE 

CANETA PARA QUADRO 

BRANCO NAS CORES PRETA, 

VERMELHA E AZUL 
1500 2,80 4.200,00 

78 UNIDADE 

CANETA PARA LÂMINA 

RETROPROJETOR NAS CORES 

AZUL, PRETA E VERMELHA 
250 1,58 395,00 

79 UNIDADE 

CARTOLINAS TAM.55X73CM 

CORES BRANCA, AMARELO, 

ROSA, AZUL E DEMAIS 

CORES 

1000 1,02 1.020,00 

80 UNIDADE CD-R 80 MIN COM ENVELOPE 600 1,56 936,00 

81 UNIDADE 
CD-RW 80 MIN COM 

ENVELOPE 500 5,67 2.835,00 

82 UNIDADE 
CLIPS N° 0 GALVANIZADO DE 

1ª LINHA CX COM 500G. 600 15,36 9.216,00 

83 UNIDADE 
CLIPS N° 1 GALVANIZADO DE 

1ª LINHA CX COM 500G. 600 11,01 6.606,00 

84 UNIDADE 

CLIPS N° 02 GALVANIZADO 

DE 1ª LINHA CX COM 500G. 600 11,24 6.744,00 
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85 UNIDADE 
CLIPS N° 03 GALVANIZADO 

DE 1ª LINHA CX COM 500G. 600 11,74 7.044,00 

86 UNIDADE 
CLIPS N° 06 GALVANIZADO 

DE 1ª LINHA CX COM 500G. 600 11,53 6.918,00 

87 UNIDADE 

COLA BRANCA LAVÁVEL 

40G COMPOSIÇÃO ACETADO 

DE POLIVINILA 
1000 1,64 1.640,00 

88 UNIDADE 

COLA BRANCA LAVÁVEL 

90G COMPOSIÇÃO ACETADO 

DE POLIVINILA 
1000 1,89 1.890,00 

89 UNIDADE 

COLA BRANCA ESCOLAR 

1/2KG COMPOSIÇÃO 

ACETADO DE POLIVINILA 
500 7,92 3.960,00 

90 UNIDADE 

COLA EXTRA 1 KG, 

COMPOSIÇÃO ACETATO DE 

POLIVINILA 
500 11,72 5.860,00 

91 UNIDADE 

COLA COLORIDA, CORES 

VARIADAS, ESTOJO C/ 06 

UNIDADES DE 23G A 25G 
500 9,25 4.625,00 

92 UNIDADE 
COLA EM BASTÃO 20G 

LAVAVEL 1000 1,37 1.370,00 

93 UNIDADE 

COLA GLITER, CORES 

DOURADA, PRATEADA E 

DIVERSAS, FRASCO COM 23G 
500 3,03 1.515,00 

94 UNIDADE 

COLCHETES Nº 11 DE 1ª 

LINHA CX COM MÍNIMO 72 

UNIDADES 
300 9,40 2.820,00 

95 UNIDADE 

COLCHETES Nº 15 DE 1ª 

LINHA CX COM MÍNIMO 72 

UNIDADES 
300 12,32 3.696,00 

96 CAIXA 

COLCHETES Nº 08 DE 1ª 

LINHA, CX COM NO MÍN. 72 

UN 

300 6,74 2.022,00 

97 UNIDADE 

COLCHETES Nº 5 DE 1ª LINHA 

CX COM MÍNIMO 72 

UNIDADES 
300 4,51 1.353,00 
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98 UNIDADE 

COLCHETES Nº 3 DE 1ª LINHA 

CX COM MÍNIMO 72 

UNIDADES 
300 5,53 1.659,00 

99 UNIDADE 
CONJUNTO DE CANETAS GEL 

C/ GLITTER COM 10 CORES 200 29,99 5.998,00 

100 UNIDADE 

CONJUNTO DE CANETAS 

HIDROGRÁFICAS GRANDES 

COM 12 CORES 
200 6,83 1.366,00 

101 UNIDADE 

CONJUNTO DE CANETAS 

HIDROGRAFICAS GRANDES 

COM 24 CORES 
200 9,73 1.946,00 

102 UNIDADE 
CORRETIVO EM FITA 4,2MM 

X 12M 600 11,37 6.822,00 

103 UNIDADE 

CORRETIVO LÍQUIDO 

BRANCO A BASE DE ÁGUA 

18ML 
250 2,05 512,50 

104 UNIDADE 
CREME PARA MANUSEIO DE 

PAPÉIS EMBALAGEM 12G 150 2,30 345,00 

105 UNIDADE 
DVD - R COM ENVELOPE 

500 2,42 1.210,00 

106 UNIDADE DVD - RW COM ENVELOPE 500 6,23 3.115,00 

107 UNIDADE 

ENVELOPE BRANCO DE 

PAPEL TAMANHO 23CM X 

11,5CM 

5000 0,22 1.100,00 

108 UNIDADE 

ENVELOPE BRANCO DE 

PAPEL TAMANHO 

32CMX24CM 

5000 0,46 2.300,00 

109 UNIDADE 
ENVELOPE MARROM 

GRANDE 229X324 KRAFT 5000 0,39 1.950,00 

110 UNIDADE 
ENVELOPE MARROM MEDIO 

176X250 
5000 0,29 1.450,00 

111 UNIDADE 

ENVELOPE PLÁSTICO 

PERFURADO PARA FOLHAS 

A4, PACOTE C/ 100 

UNIDADES. 

200 23,00 4.600,00 
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112 UNIDADE 

CAIXA PARA 

CORRESPONDÊNCIA EM 

ACRÍLICO COM 3 GAVETAS 

HORIZONTAL ARTICULADAS 

100 48,97 4.897,00 

113 UNIDADE 

ESTILETE, TAMANHO DA 

LÂMINA EM AÇO CARBONO 

TEMPERADO, MÍNIMO DE 10 

CM, LARGURA DA LÂMINA 

1,4CM, CABO DE PLÁSTICO 

RESISTENTE, CORPO 

INJETADO, DISPOSITIVO 

PARA TRAVAR A LÂMINA. 

ESTRUTURA INTERNA DE 

METAL. 

120 4,01 481,20 

114 UNIDADE 

ETIQUETAS PARA RECADO 

AUTO ADESIVOS (CORES 

FORTES) REMOVÍVEIS TAM. 

MÍNIMO DE 76MMX102MM 

COM 100FLS CADA, PCTE 

COM 1 UNIDADE 

350 3,53 1.235,50 

115 UNIDADE 

ETIQUETAS PARA RECADO 

AUTO ADESIVOS (CORES 

FORTES) REMOVÍVEIS TAM. 

MÍNIMO DE 76MMX76MM 

COM 100FLS CADA, PCTE 

COM 1 UNIDADE 

350 4,03 1.410,50 

116 UNIDADE 

ETIQUETAS PARA RECADO 

AUTO ADESIVOS (CORES 

FORTES) REMOVÍVEIS TAM. 

MÍNIMO DE 38MMX50MM 

COM 100FLS CADA, PCTE 

COM 4 UNIDADES 

350 3,53 1.235,50 

117 UNIDADE 

EXTRATOR DE GRAMPOS, EM 

METAL REVESTIDO COM 

PLÁSTICO, TIPO PIRANHA/ 

RATINHO. 

100 7,65 765,00 

118 UNIDADE 

EXTRATOR DE GRAMPO 

SIMPLES DE METAL COM NO 

MINIMO 15CM X 1,5CM 
100 1,65 165,00 
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119 UNIDADE 

FICHA PAUTADA BRANCA 7,5 

X 12,5, PCT. C/ 100 UNID. 100 8,62 862,00 

120 UNIDADE 

FITA ADESIVA 

TRANSPARENTE 12MM X 

30M, ROLO PEQUENO 
150 1,37 205,50 

121 UNIDADE 

FITA ADESIVA 

TRANSPARENTE 12MM X 

50M, ROLO GRANDE 
150 1,39 208,50 

122 ROLO 
FITA ADESIVA 

TRANSPARENTE 45MM X 45M 
800 3,16 2.528,00 

123 ROLO 
FITA DUPLA FACE COM 

19MM X 30M 
100 7,58 758,00 

124 ROLO 
FITA CREPE 18MM X 50M 

BRANCA 600 3,66 2.196,00 

125 ROLO 
FITA CREPE COM 24 X 50 MM 

BRANCA 500 5,31 2.655,00 

126 UNIDADE 

FOLHA PAPEL A4 ULTRA 

BRANCO, ALCALINO, 

210X297MM 90 G/M² PCT C/500 

FLS 

600 26,11 15.666,00 

127 UNIDADE 

FOLHA PAPEL A4 ULTRA 

BRANCO, ALCALINO, 

210X297MM 75 G/M² PCT C/500 

FLS 

3200 22,80 72.960,00 

128 PACOTE 

FOLHA PAPEL A3 ULTRA 

BARNCO, ALCALINO 

210X297MM 75G/M² PCT 

C/500FLS 

250 56,00 14.000,00 

129 UNIDADE 

FOLHA A4 COLORIDA, 

210X297MM 75G/M² PCT. C/ 

100 FLS 
350 8,64 3.024,00 

130 UNIDADE 

FOLHAS DE E.V.A 

ESTAMPADAS, CORES E 

ESTAMPAS SORTIDAS, 

ESPESSURA 2MM, TAMANHO 

40X60. 

350 3,40 1.190,00 
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131 UNIDADE 

FOLHAS DE E.V.A, 

ESPESSURA 2MM, NAS 

CORES: MARROM CLARO, 

LARANJA, AMARELO, 

VERMELHO, COR DA PELE, 

AZUL CLARO, AZUL 

CELESTE, BRANCO, PRETO, 

LILÁS, ROSA, VERDE CLARO 

E VERDE ESCURO, TAMANHO 

40X60CM. 

350 1,85 647,50 

132 UNIDADE 

GIZ DE CERA ESCOLAR, 

LONGO, ATÓXICO, CAIXA C/ 

12 CORES 
800 4,63 3.704,00 

133 CAIXA 

GIZ ESCOLAR BRANCO 

ANTIALÉRGICO, MACIO, 

RESISTENTE, PLASTIFICADO, 

CX COM 50 UNIDADES 

500 6,68 3.340,00 

134 CAIXA 

GIZ ESCOLAR COLORIDO 

ANTIALÉRGICO, MACIO, 

RESISTENTE, PLASTIFICADO, 

CX COM 50 UNIDADES 

500 6,50 3.250,00 

135 UNIDADE 

GRAMPEADOR TIPO ALICATE 

EM METAL COM CABO 

EMBORRACHADO MED 

APROX 20 CM, AÇÃO 

AUTOMÁTICA, TRILHO FIXO, 

COM MECANISMO ANTI-JAM 

PARA GRAMPO 26/6, PARA 

GRAMPEAR NO MÍNIMO 25 

FLS. 

100 20,83 2.083,00 

136 UNIDADE 

GRAMPEADOR METÁLICO 

COM CAPACIDADE PARA 20 

FOLHAS, TAMANHO 

APROXIMADO DE 12 A 15CM 

DE COMPRIMENTO 

100 10,33 1.033,00 

137 UNIDADE 

GRAMPEADOR METÁLICO 

COM CAPACIDADE PARA 100 

FOLHAS, TAMANHO 

APROXIMADO DE 20 A 30 CM 

DE COMPRIMENTO 

100 52,70 5.270,00 
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138 UNIDADE 

GRAMPOS 26/6 FABRICADO 

COM ARAME DE AÇO 

REVESTIDO EXTRA 

PROTEÇÃO CONTRA 

OXIDAÇÃO, COBREADO CX 

C/ 5000UN 

200 6,84 1.368,00 

139 UNIDADE 

GRAMPOS 23/10 FABRICADO 

COM ARAME DE AÇO 

REVESTIDO, EXTRA 

PROTEÇÃO CONTRA 

OXIDAÇÃO, COBREADO, CX 

COM 5000 UN 

200 19,30 3.860,00 

140 UNIDADE 

GRAMPOS 26/6 FABRICADO 

COM ARAME DE AÇO 

REVESTIDO EXTRA 

PROTEÇÃO CONTRA 

OXIDAÇÃO, PRATEADO CX C/ 

5000UN 

200 4,57 914,00 

141 UNIDADE 

GRAMPO TRANÇADO, 

NIQUELADO, N° 01, CX COM 

12 UND 
200 5,01 1.002,00 

142 UNIDADE 
GRAMPO TRILHO DE METAL 

CX C/ 50UN 
200 7,85 1.570,00 

143 CAIXA 
GRAMPO TRILHO DE 

PLÁSTICO 80MM, CX C/ 50UN 200 8,89 1.778,00 

144 UNIDADE LAPISEIRA 1° LINHA 0,7MM 120 3,47 416,40 

145 UNIDADE LAPISEIRA 1° LINHA 0,5MM 120 3,42 410,40 

146 UNIDADE GRAFITE 0,5MM ESTOJO 120 1,33 159,60 

147 UNIDADE GRAFITE 0,7MM ESTOJO 120 0,70 84,00 

148 UNIDADE 

LÁPIS DE COR, ESTOJO COM 

12 CORES, COMPRIMENTO 

170 A 180MM. 
800 4,76 3.808,00 

149 UNIDADE LÁPIS PRETO Nº 02 1000 0,46 460,00 

150 UNIDADE 

MOUSE PAD COM APOIO EM 

GEL SUPERFICE LISA, 

COMPOSIÇÃO:NEOPRENE 

BASE DENSA EM PU E GEL 

DIMENSÕES MIN. 22,5 X 20 X 

2,2. 

120 15,12 1.814,40 
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151 UNIDADE 

MARCADOR PERMANENTE 

PRETO TIPO PINCEL 

ATÔMICO COM PONTA 

REDONDA 

300 1,87 561,00 

152 UNIDADE 

MARCADOR PERMANENTE 

AZUL TIPO PINCEL ATÔMICO 

COM PONTA REDONDA 
500 2,69 1.345,00 

153 UNIDADE 

MARCADOR PERMANENTE 

VERMELHO TIPO PINCEL 

ATÔMICO COM PONTA 

REDONDA. 

300 2,50 750,00 

154 CONJUNTO 

MASSA DE MODELAR 

COLORIDA, EMBALAGEM 

COM 180G 
500 4,83 2.415,00 

155 UNIDADE 

PAPEL CARBONO FILME 

AZUL 1° LINHA CX. COM 100 

FOLHAS TAM. A4 
100 58,11 5.811,00 

156 UNIDADE 

PAPEL COLORPLUS 

TAMANHO A4, 120G/M², 

CORES VARIADAS PCT 50 

FOLHAS 

300 36,72 11.016,00 

157 UNIDADE 

PAPEL FOTOGRÁFICO 180G, 

PCTE 50 FOLHAS PARA 

IMPRESSORA 
100 16,73 1.673,00 

158 UNIDADE 
PAPEL CONTACT 

TRANSPARENTE 45CMX25M 60 54,58 3.274,80 

159 UNIDADE 

PAPEL CREPOM, CORES 

ROSA, VERDE, AMARELO, 

VERMELHO, MARRON, 

LARANJA E AZUL. 

500 1,94 970,00 

160 UNIDADE 

PAPEL DOBRADURA, CORES 

ROSA, VERDE, AMARELO, 

VERMELHO, MARRON, 

LARANJA E AZUL. 

400 0,65 260,00 

161 UNIDADE 

PAPEL ESPELHO 

DOBRADURA TAM 48X66CM 

DIVERSAS CORES 
400 0,94 376,00 
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162 UNIDADE 

PASTA CATÁLOGO 

TAMANHO OFICIO COM 

COLCHETES COM 100 SACOS 

PLASTICOS RESISTENTES 

200 15,39 3.078,00 

163 UNIDADE 

PASTA CATÁLOGO, 

TAMANHO MÍNIMO 43 CM X 

33 CM, FOLHA A3 COM 6 

COLCHETES DE METAL COM 

50 SACOS PLÁSTICOS 

RESISTENTES. 

150 75,27 11.290,50 

164 UNIDADE 

PASTA PLÁSTICA CRISTAL 

COM ELÁSTICO, TAM. 

24,5X44 E COM 5 CM DE 

ALTURA 

300 3,89 1.167,00 

165 UNIDADE 

PASTA PLÁSTICA CRISTAL 

COM ELÁSTICO, TAMANHO 

24,5 X 44 E COM 3 CM DE 

ALTURA 

300 5,75 1.725,00 

166 UNIDADE 

PASTA PLÁSTICA CRISTAL 

COM ELÁSTICO, TAMANHO 

24,5 X 44CM COM 2 CM DE 

ALTURA 

300 3,59 1.077,00 

167 UNIDADE 

PASTA PLÁSTICA COM 

GRAMPO TRILHO 

TRANSPARENTE, TAMANHO 

MÍNIMO 24,5X 44CM 

300 2,19 657,00 

168 UNIDADE 

PASTA PLÁSTICA FINA 

CRISTAL COM ELÁSTICO, 

TAMANHO A4. 
300 1,77 531,00 

169 UNIDADE 

PASTA PLÁSTICA 

SANFONADA COM 12 

DIVISÕES TAMANHO A4 COM 

ELÁSTICO 

350 17,29 6.051,50 

170 UNIDADE 

PASTA SUSPENSA 

MARMORIZADA, 

PLASTIFICADA, CASTANHA, 

COM HASTE METÁLICA, 

COMPLETA. 

750 3,65 2.737,50 

171 UNIDADE 
PASTA A-Z LOMBO LARGO 

PLASTIFICADA 
600 11,71 7.026,00 
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172 UNIDADE 
PASTA A-Z LOMBO ESTREITO 

PLASTIFICADA 
600 10,92 6.552,00 

173 UNIDADE 
PENDRIVE 64 GIGA 

100 35,08 3.508,00 

174 CAIXA 
PERCEVEJO LATONADO 

CAIXA C/100 UNIDADES. 350 2,96 1.036,00 

175 UNIDADE 

PERFURADOR DE PAPEL 

DOIS FUROS PARA 20 

FOLHAS 

60 24,23 1.453,80 

176 UNIDADE 

PERFURADOR DE PAPEL 

DOIS FUROS PARA ATÉ 45 

FLS. 

60 48,29 2.897,40 

177 UNIDADE 

PERFURADOR DE PAPEL, 

CAPACIDADE DE 

PERFURAÇÃO 100 FOLHAS, 

QUANTIDADE DE FUROS 2 

60 234,99 14.099,40 

178 UNIDADE 

PRENDEDOR DE PAPEL TIPO 

MOL (BINDERCLIP) 

TAMANHO 19MM, CAIXA 

COM 12 UNIDADES 

50 4,05 202,50 

179 UNIDADE 

PRENDEDOR DE PAPEL TIPO 

MOL (BINDERCLIP) 

TAMANHO 25MM, CAIXA 

COM 12 UNIDADES 

50 4,44 222,00 

180 UNIDADE 

PRENDEDOR DE PAPEL TIPO 

MOL (BINDERCLIP) 

TAMANHO 51MM, CAIXA 

COM 12 UNIDADES 

50 13,24 662,00 

181 UNIDADE 

PILHA ALCALINA TAMANHO 

AA PEQUENA PACOTE C/2 

UNI 

300 3,69 1.107,00 

182 UNIDADE 
PILHA ALCALINA TAMANHO 

AAA PALITO PCT C/2UN 
200 3,03 606,00 

183 UNIDADE 
PILHA ALCALINA TAMANHO 

MÉDIO 1,5 V PCT 2 UNIDADES 200 12,06 2.412,00 

184 UNIDADE 
PINCEL ATÔMICO GRANDE 

COM 12 CORES VARIADAS 
400 15,49 6.196,00 
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185 UNIDADE 

PINCEL ATÔMICO GRANDE 

CONJUNTO COM 06 CORES 

VARIADAS 
200 8,57 1.714,00 

186 UNIDADE PINCEL REDONDO 266 Nº 12 120 2,07 248,40 

187 UNIDADE 

PISTOLA DE COLA QUENTE 

PARA BASTÃO FINO 200 11,67 2.334,00 

188 UNIDADE 
PISTOLA DE COLA QUENTE 

PARA BASTÃO GROSSO 
200 13,12 2.624,00 

189 UNIDADE 

PORTA CANETAS EM 

ACRÍLICO COM DUAS 

DIVISÓRIAS (CANETAS 

APROXIMADAMENTE 10CM 

DE ALTURA E CLIPS 

APROXIMADAMENTE 4CM 

DE ALTURA). 

120 7,43 891,60 

190 UNIDADE 
PORTA DOCUMENTO 

PLÁSTICO TAM. 70X105MM 1000 0,65 650,00 

191 UNIDADE 

PRANCHETA EM ACRILICO 

TRANSPARENTE COM 

PRENDEDOR TAM. MINIMO 

3X230X344 

300 9,50 2.850,00 

192 UNIDADE 

QUADRO BRANCO TIPO 

MURAL COM MOLDURA EM 

ALUMÍNIO COM NO MÍNIMO 

1,20X0,90CM 

30 94,63 2.838,90 

193 UNIDADE 

RÉGUA PLÁSTICA COLORIDA 

DE 30CM LARGURA MÍNIMA 

3CM. 
300 1,93 579,00 

194 ROLO 

SENHA EM ROLO COM 3 

DIGITOS (000 A 999) (COM AS 

CORES AZUL, PRETO, VERDE, 

VERMELHO) 

200 13,10 2.620,00 

195 UNIDADE 
SACO DE PAPEL KRAFT, 1 KG 

COM 500 UNIDADES 200 29,89 5.978,00 

196 UNIDADE 

RÉGUA PLÁSTICA 

TRANSPARENTE DE 30 CM, 

LARGURA MÍNIMA DE 3CM 
120 1,69 202,80 
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197 UNIDADE 

SUPORTE PARA FITA 

ADESIVA GRANDE E 

PEQUENA TAM. MÍNIMO 

18CMX8CMX9CM 

60 22,63 1.357,80 

198 METRO TNT AZUL 1,40 DE LARGURA 200 1,37 274,00 

199 
METRO TNT VERMELHO 1,40 DE 

LARGURA 200 1,33 266,00 

200 
METRO TNT BRANCO 1,40 DE 

LARGURA 
200 1,43 286,00 

201 
METRO TNT VERDE COM 1,40 DE 

LARGURA 200 1,37 274,00 

202 METRO TNT PRETO 1,40 DE LARGURA 200 2,42 484,00 

203 UNIDADE 

TESOURA COM LÂMINA EM 

AÇO INOX CABO DE 

POLIPROPILENO, COMP. 

APROX. 22 CM, COM PONTA 

ARRENDONDADA LÂMINA 

REVINIDA 

350 6,53 2.285,50 

204 UNIDADE 

TESOURA EM "AÇO INOX" 

COM TAMANHO 

APROXIMADO DE 17CM DE 

COMPRIMENTO, COM PONTA 

FINA 

350 5,39 1.886,50 

205 UNIDADE 

TESOURA EM "AÇO INOX" 

COM TAMANHO 

APROXIMADO DE 22CM DE 

COMPRIMENTO, COM PONTA 

FINA 

350 8,12 2.842,00 

206 UNIDADE 

TINTA TEMPERA GUACHE 

COLORIDA COM 06 

UNIDADES DE 15ML CADA 
500 7,13 3.565,00 

207 UNIDADE 

TINTA TÊMPERA GUACHE 

COLORIDA COM DE 250G 

CADA, CORES, VERMELHO, 

AZUL, VERDE, AMARELO, 

PRETO E BRANCO. 

400 64,02 25.608,00 
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208 UNIDADE 

TINTA PARA CARIMBO 

VERMELHA EMBALAGEM 

40ML 
200 7,74 1.548,00 

209 UNIDADE 
TINTA PARA CARIMBO 

PRETA EMBALAGEM 40ML 200 4,54 908,00 

210 UNIDADE 

ESPIRAL PARA 

ENCADERNAÇÃO CRISTAL; 

TAM: 09MM Ø; 

COMPRIMENTO MÍN 330MM; 

ATÉ 50 FOLHAS 

200 0,83 166,00 

211 UNIDADE 

CAPA PARA 

ENCADERNAÇÃO PP, PRETO 

COURO, TAM A4 0,30MM 
200 0,37 74,00 

212 UNIDADE 
ETIQUETA DE PREÇO EM 

ROLO 500 UNIDADES 100 10,61 1.061,00 

213 UNIDADE 
CANETA MARCA TEXTO 

(TINTA LARANJA) 500 1,11 555,00 

214 UNIDADE 

TESOURA EM "AÇO INOX" 

COM TAMANHO 

APROXIMADO DE 17CM DE 

COMPRIMENTO, COM PONTA 

FINA 

120 56,29 6.754,80 

215 UNIDADE 
ESTOJO ESCOLAR 

9X21X12CM 
120 7,76 931,20 

216 UNIDADE 
DISPENSADOR SENHA 

MANUAL TIPO BICO DE PATO 
30 128,09 3.842,70 

217 UNIDADE 

CADERNO PROTOCOLO DE 

CORRESPONDÊNCIA, CAPA 

DURA, FOLHAS 

NUMERADAS, 100 FOLHAS. 

150 12,22 1.833,00 

218 UNIDADE MOCHILA 32X43X12 50 56,29 2.814,50 

219 UNIDADE 
CÍRCULOS DE 20CM C/FUROS, 

3MM, BRANCA. 500 9,85 4.925,00 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 1.574, de 05 de novembro de 2021. 

 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 1 (um) ano a contar da data 

da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Subcontratação 

 

3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.3.  A ata de registro de preços oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à garantia da contratação. 

 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. A execução do objeto observará as condições estabelecidas no item 19 do Edital. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega total dos itens 

constantes na nota de empenho, contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme item 5.3 deste termo e após o recebimento total dos produtos e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

 

5.1.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

5.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

5.1.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

5.1.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

 

5.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

5.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato (caso houver);  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará parada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

 

5.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

 

5.6.  Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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ANEXO II 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº <> (MINUTA) 

PREGÃO Nº 06/2026 

 

Aos <> dias do mês de <> do ano de <>, nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Candelária, CNPJ nº 87.568.911/0001-06, situada na Av. Pereira Rego, 1665 o Prefeito 

Municipal, nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, em face 

da classificação das propostas apresentadas no processo licitatório PREGÃO Nº 

06/2026 para REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 

ATESANATO, por deliberação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, homologado em <>, e 

publicado na imprensa oficial, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com 

preços mais vantajosos, com critério de julgamento menor preço por item, observadas as 

cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir. 

 

 Itens <>: <nome da empresa>, CNPJ: <>, com sede na <>, representada nesse 

ato, por seu representante legal, Sr. <>, portador da cédula de identidade RG nº <> e 

CPF nº <>. 

  

1. OBJETO 

 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos 

itens especificados no Anexo I do processo de contratação indicado no preâmbulo, 

passando a fazer parte integrante dessa Ata. 

 

2. VIGÊNCIA 

 

2.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

data da assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado a vantajosidade dos preços registrados. 

 

3. CONTRATO 
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3.1. Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, poderá ser dispensada a 

celebração de contrato com o licitante registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, 

incisos I e II, e § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.2. Conforme art. 83, da Lei nº 14.133/2021, e art. 11 do Decreto Municipal nº 1.896, 

de 17 de fevereiro de 2025, a Administração não está obrigada a realizar contratação por 

intermédio dessa Ata, podendo adotar, para tanto, licitação específica para o pretendido, 

desde que motivadamente, assegurando-se, todavia, a preferência de contratação aos 

registrados, no caso de igualdade de condições. 

 

4. PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1. Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, 

conforme relatório de vencedores anexo.  

 

4.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme item 4.4 deste termo e após o recebimento total dos 

produtos e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

 

4.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

4.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

4.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

4.2.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 
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4.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

4.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato (caso houver);  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

4.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará parada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

 

4.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

 

4.7.  Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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5. CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 

5.1. A entrega deverá ser feita em até no máximo 10 (dez) dias após a emissão da nota 

de empenho, podendo ser prorrogado mediante justificativa por parte da contratada e 

autorização por parte do Município. Tal solicitação deverá ser realizada através do e-

mail sito almoxarifado@candelaria.rs.gov.br. 

 

5.1.1. A nota de empenho, que será encaminhada através do Almoxarifado Central, via 

e-mail: almoxarifado@candelaria.rs.gov.br ou almoxarifado2@candelaria.rs.gov.br. 

 

5.2. Os materiais deverão ser entregues no Setor do Almoxarifado Central, sito Rua 

Thompson Flores, nº 284, bairro Centro, Candelária/RS, das 8h às 11h30min e das 

13h30min às 17h, de segunda à sexta-feira. 

 

5.2.1. Além da entrega no local designado pelo Município, deverá a CONTRATADA 

também descarregar e armazenar os materiais, comprometendo-se, ainda, integralmente 

com eventuais danos causados aos mesmos. 

 

5.3. O fornecedor deve entregar a quantidade dos itens discriminados no empenho, 

e que a Prefeitura Municipal não é obrigada a adquirir a quantidade em fardos 

fechados.   

 

5.4. Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou do termo de 

referência, ou ainda em desacordo ao contrato, caso celebrado, deverão ser rejeitados 

pela Administração, em observância ao art. 140, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, e retirados 

nos seguintes prazos: 

 

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 

b) em até 5 dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a 

constatação de irregularidade seja posterior à entrega. 

 

mailto:almoxarifado@candelaria.rs.gov.br
mailto:almoxarifado@candelaria.rs.gov.br
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5.5. A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à instauração de 

processo administrativo especial para eventual aplicação das sanções previstas pela 

inexecução. 

 

5.6. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

5.7. Ao Município compete: 

 

a) Fiscalizar os materiais, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer 

fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

b) Não receber produtos que estejam vencidos ou com data de validade próximas 

ao vencimento; 

c) Não receber produtos com embalagens originais amassadas, rasgadas, 

trincadas, quebradas ou qualquer tipo de violação que venha a interferir na 

qualidade do produto. 

d) Efetuar o pagamento conforme previsto no item 18 do edital. 

 

5.8. Dentro do prazo de vigência da ata, o fornecedor está obrigado ao fornecimento dos 

materiais, desde que obedecidas às condições do edital de Pregão que precedeu a 

formalização dessa Ata. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo nas 

seguintes situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
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art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que haja o convencimento do fiscal com base 

na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento do pedido. 

 

6.1.1.1.  A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 

15 (quinze) dias. 

 

6.1.1.2.  No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, 

deverá ser feito de forma concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação 

de que os preços registrados pelas outras empresas na ata, momento em que deverá ser 

demonstrada a vantajosidade pela Administração, em que conceder os novos valores à 

contratada.  

 

6.1.1.3.  No caso de o preço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será 

negada a revisão e reclassificada a ata de registro de preços.   

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

 

6.1.3.2.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado.  

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
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de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.3, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 

8. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

8.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
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ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

8.3.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

 

8.3.1. Por razão de interesse público; 

 

8.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

8.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

8.4.No caso de se tornar desconhecido o endereço e os meios de comunicação do 

fornecedor, as notificações necessárias serão feitas por publicação no diário oficial, 

nos termos da Lei nº 677, de 26.09/2011, considerando-se, para todos os efeitos, 

cancelado o registro do fornecedor na ata de registro de preços. 

 

9. PENALIDADES 

 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 
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9.2.  É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços.  

 

10. FISCALIZAÇÃO 

  

10.1.  A fiscalização técnica da ata de registro de preços será de responsabilidade do 

servidor Fagner Schultz, que deverá ir anotando em registro próprio as falhas detectadas 

e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte 

da contratada.  

 

10.2. A fiscalização administrativa da ata de registro de preços será de 

responsabilidade do servidor Cesar Weiss, que verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

10.3. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o 

registrado para adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, 

recomendar ao Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades 

cabíveis. 

   

11. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

  

11.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento 

da Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos 

decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no 

local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 

 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 
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d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil 

Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 

 

11.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela 

contratada. 

 

11.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao 

fiscal, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da 

ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 

12. FORO 

  

Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica 

eleito o Foro desta Comarca de Candelária - RS. 

 

   

  E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas 

as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 

pelo Prefeito, representando a Prefeitura e pelo Sr.  <>, representando a EMPRESA 

REGISTRADA.  

 

             

 

 

NESTOR RUBEM ELLWANGER 

Prefeito Municipal                                                   Representante da Empresa 
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